Barueri, 29, de margo de 2017.

_PARECER JURIDICO

- . 021/2017 ﬁ
De: Procuradoria Geral. PJ
Para: ‘ P}reS|de|‘1te, Secretaria Legislativa, Comisséo de \Justlga e
o Redacgao, Comlssao de Fmangas e Orgamento e Educagao
Saude e Assisténcia Social.
Ref.. PROJETO DE LEI N° 19/2017
Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispoe sobre: “REVOGA A LEI N° 2.313, DE 11 DE DEZEMBRO DE 20f3” |

Trata-se de Projeto de Lei do Chefe do Poder Executivo que

pretende revogar a lei n® 2.313, de 11 de dezembro de 2013 QUe trata sobre a'
Bolsa Maternal.

A educagao € um daqueles direitos elencados na Constituicdo
como sendo da espécie dos Direito Sociais. Os Direitos Sociais, direitos de

segunda dimensao, apresentam-se como prestacdes positivas a serem
|mplementadas pelo Estado, em sentido amplo abrangendo Uniao, Estados
Distrito Federal e Municipios — e tendem a concretizar a perspectiva de uma

isonomia substancial e social na busca de melhores e adequadas condigbes de
vida.

O dever do Estado de promover a educagdo sera efetivado
medlante garantia de: educagéo basica obrigatéria e gratuita dos 4 (quatro) aos

17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratu:ta para

fodos os que a ela néo tiveram acesso na idade prépria; educagéo infantil, en/
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creche e pré-escola, as criangas até 5 (cinco) anos de idade, de acord'd com 0
artigo 208, incisos | e IV, da CF.

Nao bastasse, para concretizar os enunciados Constitucionais, a
Lei de Diretrizes e Bases — LDB, Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
prescreve que “O dever do Estado com a educagao escolar publlca seré
efetlvado mediante a garantla de: IV atendimento gratu:to em creches e

pre-escolas as cnangas de zero a seis anos de ldade (an‘lgo 4)

Além disso, o Estatuto da Crlanga e do Adolescente ECA, Lein®
8.069 de 13 de julho de 1990, por sua vez, expoe que “E dever do Estado
assegurar a crianga e ao adolescente: V - atendimento em creche e pré-escola
as crlangas de zero a seis anos de /dade,

Portanto, a Administragéo Municipal, um dos titulares do dever de
pfomover a educagéb n&o podé furtar-se da obrigagéo, pois “énquanto direitos
fundamehtéis, os direitos sociais tém aplicacdo imediata e podem ser
implementados, no caso de omisséo, pelas técnicas de controle, quaié sejam 0
Mandado de Injungao ou a Agéo Dlreta de Inconstitucionalidade por Omisséo’.

Dlrelto Constntucnonal Esquematlzado Lenza Pedro, Sarawa 15° ed. 974.

A'p'ropésito o} Municipio é um dos responsaveis por promovér a
educagao de todos mas, além disso, & 0 responsavel pr|or|tar|o no ensmo
fundamental e na educagao infantil (§2°, artlgo 211, CF).

Contudo, de acordo com a situagdo econdmica e demais
condicdes da Administracéo, o Chefe do Poder Executivo, munido do Poder de
Gé'stéo seleciona a melhof fé'r’ma de implementar a educagdo no municipio,
podendo reahzar por conta propna em prédio e por serwdores publicos ou,
como no caso que ora se revoga com a dlsponlblllzagao de auxilio fmancelro
pela admmlstragao\ ' " '
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Alias, de acordo com a Mensagem n° 08/17, foi exatamente a
questao econdmica da Administragédo, bem como a disponibilidade de outros
meios para atender a demanda de maternais, que moveram o Executivo
propor a revogacgao da Bolsa maternal.

Assim, referido projeto atende aos requisitos legais de
competéncia (artigo 12, artigo 13, inciso I, Aline “d” e artigo 15, inciso I, ambos
da Lei Orgénica do Municipio de Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade
(artigo 58, 'caput' da LOMB; artigo 135, paragrafo Unico, inciso |, do Regimento
Interno) n&o havendo o6bice a sua regular tramitagéo, devendo ser observado o
processo legislativo a seguir:

a) Parecer da Comissao de Justica e Redacgéo (artigo 50, §
1°, do Rl);

b) Parecer da Comissdo de Financas e Orcamento (artigo
50, § 2°, do RI);

¢) Parecer da Comissdo de Educacdo, Saide e
Assisténcia Social (artigo 50, § 4°, do Ri)

d) Discussio unica (artigo 173, § 2° do Rl e artigo 47,
‘caput’, da LOMB);

e) Quérum: maioria simples dos membros Céamara
Municipal de Barueri (artigo 184, §1°, do RI artigo 51, da
LOMB);

f) Votacao simbédlica (artigo 189, inciso |, do RI).

S.M.J., este é o parecer e 0 entendimento desta Procuradoria
Geral.
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